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	LIDO E  APROVADO NA  SESSÃO ORDINÁRIA  DIA_____/_____/2022

	Vereador Flávio Duarte

	          Os Vereadores que abaixo subscreve requer após tramitação na forma regimental, ouvido o Colendo Plenário, seja encaminhado ao Senhor Vereador William Meira, Presidente da Câmara Municipal de Coxim, o seguinte Requerimento: 

“Requer seja determinado ao Setor Financeiro desta Casa de Leis, apresentação mensal em data a ser definida com a Mesa Diretora, de relatório escrito destinado aos vereadores, especificando a Receita repassada (Duodécimo) e as despesas discriminadas de forma individual com: 

1. Pessoal – Vereadores e Servidores;

2. Contratos prestadores de serviços: a) Tecnologia, 
3. Assistência Técnica, jurídico, Correios, rádios e limpeza;

4. Material de consumo – escritório, limpeza e outros;

5. Móveis e equipamentos

6. INSS, encargos, taxas, tributos e outros
7. Despesas diversas. (demais despesas)
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	    JUSTIFICATIVA: Prezados companheiros Edis, o Requerimento supra mencionado justifica-se tendo em vista a atribuição imputada pela Lei de Responsabilidade Fiscal, ao Poder Legislativo e de forma individual ao vereador como agente público investido de mandato parlamentar, de acompanhar a gestão fiscal dos recursos públicos, para que possa a qualquer tempo e em qualquer lugar quando abordado prestar os esclarecimentos e dirimir dúvidas a respeito do destino que é dado aos recursos recebidos.                          

               Ademais, convém ressaltar que o mundo passa por transformações, as relações sofrem mudanças e esta Casa de Leis, precisa estar sintonizada com essas mudanças, munida das informações e ferramentas que promovam a integração da sociedade coxinense com Poder legislativo Municipal.   
Sala das sessões., 09 de maio de 2022.

Vereador Flávio Duarte 
                                                                          Autor




